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AVISO DE DESOCUPAÇÃO
Eu  (NOME DO  LOCATÁRIO/INQUILINO),  locatário do  imóvel sito a (ENDEREÇO DO  IMÓVEL), o qual mantenho  contrato  de  locação  desde  o  dia  (INÍCIO  DO  CONTRATO  DE  LOCAÇÃO),  venho voluntariamente pedir a desocupação do  imóvel acima citado em 30 dias  (que serão pagos a 

contar  da  data  do  presente  aviso)  com  tolerância  de  05  dias  (que  também  serão  pagos). Passado este prazo, será necessária a desocupação do imóvel. Imóvel este que faz parte nome do locador/proprietário). 
OBS: A entrega das chaves deverá ser efetuada 04 (quatro) dias antes do vencimento do aviso de desocupação. O locatário pagará os alugueis até finalizar os 30 dias e se exceder o prazo, pagará ele até a data da entrega das chaves.  

Lembramos desde já, que fazem parte da desocupação: 

· Conta Final de luz (CELESC) 
· Conta Final de água (SAMAE) 
· Vistoria (Pintura e demais reparos) 
· Aluguel proporcional até a data do aviso 
· Condomínio proporcional até a data do aviso 
· Leitura do gás 

A Abelardo Imóveis se propõe a oferecer orçamento de pintura. Basta solicitar através de nosso telefone.

OBS: Conforme estabelecido no Contrato de Locação, enquanto não forem cumpridos os itens acima destacados, o aluguel continuará sendo cobrado.  

Motivo:  

LOCATÁRIO: _________________________________________________ 

                            (nome do locatário/inquilino) 

ABELARDO IMÓVEIS: _______________________________________ 

(DATA DO AVISO DE DESOCUPAÇÃO)
___________________________________________________________________________________________
Abelardo Imóveis Ltda – Rua Frederico Lubke, 158 – Velha – Bnu/SC – 89036-418
Fone: 47 3221.9696 – www.abelardoimoveis.com.br – Creci 3003-J
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